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. PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 

INDICAÇÃO Nº 139/2021 

Autoria: Vereador Clodoaldo José Fernandes 

Requeiro após ouvido o Plenário na forma Regimental, que a Mesa encaminhe 
expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal — Gustavo de Melo Anicézio, com cópia ao 
Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária — Sr. João Dias e ao Exmo, Sr. Secretário 

de Agricultura Familiar de Mato Grosso — Sr. Silvano Amaral, “Sugerindo que o 

município de Alto Araguaia faça gestão junto à Secretaria de Agricultura Familiar de 

Mato Grosso para que os pecuaristas de gado leiteiro do nosso município possam ser 

beneficiados com o recebimento de sêmens (convencional e sexado) e embriões através 

do Programa MT Produtivo — Leite”. 
Tendo em vista que fiz um pedido em 2020 requerendo sêmen convencional e 

embriões através do requerimento 008/2020, onde fomos atendidos e beneficiados com 

sêmen convencional, desta forma sugerimos que seja feita gestão junto a secretaria de 

agricultura familiar para que os pecuaristas sejam beneficiados também com o 
recebimento de sêmens (sexado, convencional) e embriões. 

As raças definidas pelo Programa MT Produtivo — Leite são reconhecidas pela 

alta produtividade, rusticidade, precocidade, longevidade e fertilidade, além da alta 

capacidade de adaptação a diferentes tipos de manejo. A aposta do programa é garantir 

que os produtores tenham acesso a animais geneticamente superiores, que irão assegurar 
a formação de novos rebanhos com maior potencial produtivo, em substituição a matrizes 

de baixa produtividade. 
Com o melhoramento genético do rebanho aliado a um manejo sanitário e 

nutricional adequado, é possível garantir o aumento da produtividade, com impacto direto 

sobre a renda do produtor, e toda a cadeia de produtos lácteos do Estado. 

Desta forma é de suma importância que nosso município seja beneficiado. 

Alto Araguaia, 28 de maio de 2021. 
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